CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS-MT
PARECER COMISSÃO DE SAÚDE, HIGIENE, PROMOÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, DESPORTOS, CULTURA E TURISMO.

                               Parecer ao Projeto de Lei Ordinário do poder executivo Nº 06 de 14 de fevereiro de 2024, “Dispõe abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências”
I- Relatório

 O Prefeito Municipal solicita do poder legislativo municipal autorização para abrir um crédito adicional suplementar no valor total de R$ 30.00,00 (Trinta mil Reais)

ÓRGÃO Secretaria municipal de Educação....................................................................06
UNIDADE Secretaria municipal de Educação.................................................. ................001
FUNÇÃO:  Educação........................................................................................................012
PROJ/ATIV: Aquisição de Containers para atender demandas da secretária municipal de Educação.
ELEMENTO DE DESPESA:           Material Permanente: 4490.52.00.00.00	R$ 30.000,00

Total adicionado R$ 30.000,00 (Trinta mil Reais)


Conforme Artigo 2º para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial que ora se cria será utilizado recursos conforme artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, inciso I – o Superávit Financeiro apurado em Balaço Patrimonial.
FINALIDADE: Aquisição de Containers para alojamento dos motoristas do transporte escolar

Essa comissão composta por seu presidente Vereador Professor Enos, pelo vice-presidente vereador Valdir Bobbi e pelo membro vereador TEN. Donizete Votam por unanimidade pela aprovação do projeto de Lei Nº 06 de 14 de Fevereiro de 2024.

Sala das Comissões em 19 de fevereiro de 2024

Professor Enos
_______________________________
Vereador - Presidente da Comissão

Valdir Bobbi
_______________________________ 
Vereador - Vice-presidente

TEM. Donizete
_______________________________
Vereador – Membro da Comissão
                                      





